
De : compras@pmspa.rj.gov.br
Assunto : Re: ESCLARECIMENTO PE - 90005 - São Pedro da

Aldeia - RJ - 20/02
Para : Michele Paulino

<michele.paulino@rioclarense.com.br>

Zimbra compras@pmspa.rj.gov.br

Re: ESCLARECIMENTO PE - 90005 - São Pedro da Aldeia - RJ - 20/02

qui., 13 de fev. de 2025 08:48

Prezada senhora, bom dia!

Em resposta ao pedido de esclarecimento formulado pela empresa informo que todas
essas informações se encontram no Edital.

* Qual o número máximo de casas, com base no valor unitário, que serão aceitas durante
os lances e na adequação da proposta final?

Subitem 6.1.1,b do Edital: No que diz respeito à proposta, esta deverá: b) ser
realizada com, no máximo, duas casas após a vírgula (ex: R$ 0,01), para cada
item licitado; 

* Qual será o intervalo mínimo entre os lances?

Subitem 7.9.2 do Edital: O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no
mínimo, R$ 0,01 (um centavo), tanto em relação aos lances intermediários,
quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

Respeitosamente,

Daniella Cruz
Pregoeira
PMSPA

De: "Michele Paulino" <michele.paulino@rioclarense.com.br>
Para: "compras" <compras@pmspa.rj.gov.br>
Cc: "Casas Decimais" <casasdecimais@rioclarense.com.br>
Enviadas: Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 17:27:21
Assunto: ESCLARECIMENTO PE - 90005 - São Pedro da Aldeia - RJ - 20/02

Prezados,

Gostaria de obter algumas informações sobre o processo de licitação:

* Qual o número máximo de casas, com base no valor unitário, que serão aceitas durante
os lances e na adequação da proposta final?
* Qual será o intervalo mínimo entre os lances?
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Atenciosamente,

 

MICHELE CLARO
Editais

(19) 35225800
michele.paulino@rioclarense.com.br
www.rioclarense.com.br
Rio Claro / SP

A Rioclarense, atendendo o rigor da legislação de boas práticas e anticorrupção, encontra-se em
Compliance. A fim de promover gerenciamento de risco, temos como regra de atuação em nossos negócios,
estar em conformidade com as leis, padrões éticos e regulamentos internos e externos. A Política de
Compliance da Rioclarense, pode ser conhecida acessando nosso Código de Conduta e Política
Anticorrupção.
Por intermédio do canal de denúncia compliance@rioclarense.com.br e/ou 19-3522 8000- ramal 5940
é possível relatar eventuais situações que vão contra a Política de Integridade, e Princípios Éticos e Legais da
Rioclarense, e de nosso ordenamento jurídico. Denuncie!
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